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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Inabilitação Empresarial, dos Direitos e Deveres do Falido 

 

Art. 102. O falido fica inabilitado para exercer qualquer atividade empresarial a 

partir da decretação da falência e até a sentença que extingue suas obrigações, respeitado o 

disposto no § 1º do art. 181 desta Lei.  

Parágrafo único. Findo o período de inabilitação, o falido poderá requerer ao juiz 

da falência que proceda à respectiva anotação em seu registro.  

 

Art. 103. Desde a decretação da falência ou do seqüestro, o devedor perde o 

direito de administrar os seus bens ou deles dispor.  

Parágrafo único. O falido poderá, contudo, fiscalizar a administração da falência, 

requerer as providências necessárias para a conservação de seus direitos ou dos bens 

arrecadados e intervir nos processos em que a massa falida seja parte ou interessada, 

requerendo o que for de direito e interpondo os recursos cabíveis.  

 

Art. 104. A decretação da falência impõe ao falido os seguintes deveres:  

I - assinar nos autos, desde que intimado da decisão, termo de comparecimento, 

com a indicação do nome, nacionalidade, estado civil, endereço completo do domicílio, 

devendo ainda declarar, para constar do dito termo:  

a) as causas determinantes da sua falência, quando requerida pelos credores;   

b) tratando-se de sociedade, os nomes e endereços de todos os sócios, acionistas 

controladores, diretores ou administradores, apresentando o contrato ou estatuto social e a 

prova do respectivo registro, bem como suas alterações;   

c) o nome do contador encarregado da escrituração dos livros obrigatórios;   

d) os mandatos que porventura tenha outorgado, indicando seu objeto, nome e 

endereço do mandatário;   

e) seus bens imóveis e os móveis que não se encontram no estabelecimento;   

f) se faz parte de outras sociedades, exibindo respectivo contrato;   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO LITISCONSÓRCIO 

 

Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, 

ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;  

II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir;  

III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito.  

§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de 

litigantes na fase de conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este 

comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença.  

§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou 

resposta, que recomeçará da intimação da decisão que o solucionar.  

 

Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela 

natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos 

que devam ser litisconsortes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


